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Apresentação: 

O objetivo deste trabalho é propor um protocolo clínico para o tratamento e manejo da 

constipação funcional como transtorno menor de saúde, que o farmacêutico clínico 

poderá utilizar junto aos pacientes. Para confecção do protocolo foram realizadas buscas 

por artigos nas bases de dados Medline/Pubmed e Micromedex, bem como a revisão de 

diretrizes médicas. Foram excluídos os artigos com resultados inconclusivos e/ou 

experimentais, tratamentos inacessíveis à população brasileira ou que exigem 

procedimentos médicos. São elegíveis para este protocolo os pacientes com constipação 

intestinal segundo os critérios diagnósticos de Roma IV (anexo), mediante anamnese 

farmacêutica.  

 

CONTEXTUALIZAÇÃO 

Transtornos funcionais gastrointestinais são comuns na população em geral, sendo 

o trânsito intestinal lento o mais frequente1 (MILLER; ZIMMERMANN; OUWEHAND, 

2016). A constipação intestinal é uma condição que possui como principais sintomas 

evacuações infrequentes, defecação insatisfatória e/ou dificuldade para evacuar2 

(BHARUCHA et al., 2013).  

De acordo com estudos realizados na Europa, Oceania e América do Norte, a 

prevalência é de aproximadamente 16 % em adultos e raramente está associado a doenças 

graves, e nesses casos, o impacto na qualidade de vida pode ser significativo2,3 (BELSEY 

et al., 2010; BHARUCHA et al., 2013). A procura por atendimento médico ocorre de 

forma tardia, devido ao baixo poder incapacitante da constipação funcional, quando não 

há doença associada. A conduta médica para os diagnósticos da constipação e outros 

transtornos funcionais do intestino (CID 10 K59.0 e K59, respectivamente) é 

principalmente o controle dos sintomas2 (BHARUCHA et al., 2013). 

A constipação tratada neste protocolo é classificada como constipação funcional 

e possui trânsito intestinal normal. Constitui a forma mais simples e prevalente em 

adultos, 60 % dos casos4 (SANTOS JÚNIOR, 2005). É mais prevalente em mulheres 



  

adultas e aumenta com o avanço da idade. Além disso, está mais presente em indivíduos 

com menor nível socioeconômico5 (FORD et al., 2014).   

A constipação como problema de saúde autolimitado ou transtorno menor pode 

ser manejada pelo farmacêutico. Os problemas de saúde autolimitados são condições 

agudas de baixa gravidade, que tendem a evoluir sem causar dano ao paciente e podem 

ser tratadas com medicamentos isentos de prescrição médica6 (CONSELHO FEDERAL 

DE FARMÁCIA, 2013). Os laxantes e catárticos utilizados para tratar a constipação 

intestinal são medicamentos isentos de prescrição, de acordo com a Instrução Normativa 

nº - 11, de 29 de setembro 20167 (ANVISA, 2016). 

O cuidado farmacêutico visa apoiar o uso racional de medicamentos, contribuindo 

para o cuidado em saúde dos indivíduos com o objetivo de aperfeiçoar a terapia e 

melhorar os resultados em saúde8 (ALLEMANN et al., 2014). Assim, a Resolução nº 585 

de 29 de agosto de 2013 do Conselho Federal de Farmácia determinou que é atribuição 

clínica do farmacêutico, dentre outras atividades, manejar problemas de saúde 

autolimitados6 (CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, 2013).   

Para confecção do protocolo de tratamento para constipação funcional foram 

realizadas buscas por artigos nas bases de dados Medline/Pubmed 

(http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/) e Micromedex. Para a busca no 

Medline/Pubmed foi utilizado o termo “constipation” e os seguintes limites ativados: 

“Humans”, “Meta-Analysis”, “Randomized Controlled Trial”, “Systematic Reviews”, 

“Guideline”, “MeSH Major Topic”, “Portuguese’, “English”, “FullText”, “Freefulltext”. 

No Micromedex, foi pesquisado por “constipation” e extraídos os artigos citados para o 

problema de saúde. Em seguida, todos os títulos foram lidos e foram excluídos os artigos 

que tratassem de constipação secundária, tratamentos cirúrgicos e especializados e 

constipação relacionada ao uso de medicamentos. Houve outra seleção após análise dos 

“abstracts”, onde foram excluídos os artigos com resultados inconclusivos e/ou 

experimentais, tratamentos que ainda não são acessíveis para população brasileira ou que 

exigem procedimentos médicos. Por fim, as publicações selecionadas tiveram sua leitura 

integralmente realizada. Também foram revisadas as seguintes diretrizes médicas: 

Associação de Gastroenterologia Americana, Escola Americana de Gastroenterologia, 

http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/


  

Consenso Brasileiro de Constipação Intestinal e Sociedade Brasileira de Coloproctologia 

(Figura 1). 

 

Figura 1. Representação esquemática da obtenção das fontes de dados para a 

elaboração do protocolo clínico. 

O resumo do atendimento farmacêutico e orientações não farmacológicas que 

podem ser utilizadas no tratamento da constipação funcional estão apresentados na Figura 

2.  



  

 

Figura 2. Fluxograma do atendimento farmacêutico e condutas não-farmacológicas para 

o tratamento da constipação funcional.  



  

 

O início do tratamento medicamentoso ocorre após a falha da alteração da dieta e 

mudanças no estilo de vida. A primeira opção são os agentes osmolares (p. ex. leite de 

magnésia e polietilenoglicol (PEG)). Bharucha e colaboradores (2013) descrevem a ação 

de lactulose, na dose de 15 a 30 ml duas vezes ao dia, e de sorbitol 15 a 30 ml via oral 

uma ou duas vezes ao dia2. Katelaris e colaboradores (2016) fizeram uma revisão 

sistemática com metanálise para avaliar a efetividade relativa do polietilenoglicol com e 

sem eletrólitos no manejo da constipação funcional em adultos. O estudo concluiu que, 

embora ambas as formas sejam tratamentos eficazes e seguros em adultos, a adição de 

eletrólitos parece não oferecer nenhum benefício clínico sobre o polietilenoglicol 

utilizado isoladamente12 (KATELARIS et al., 2016). Segundo Paré e Fedorak (PARÉ; 

FEDORAK, 2014), a prescrição de PEG 3350 deve ser 17 g dissolvido em 5 ml de água, 

uma vez ao dia.  

A segunda opção são os laxativos lubrificantes como o óleo mineral, que é eficaz 

de 15 a 45 mL uma vez ao dia2 (BHARUCHA et al., 2013).  Em seguida pode-se associar 

algum tipo de laxativo estimulante, que é composto por fármacos da classe dos pró-

cinéticos (p. ex. domperidona e prucaloprida) e dos laxativos irritantes (p. ex. bisacodil e 

supositório de glicerina). O uso de 10 mg por dia de Bisacodil é eficaz no tratamento de 

constipação comparado com grupo placebo, por 4 semanas, além de melhorar a qualidade 

de vida dos pacientes10 (PARÉ; FEDORAK, 2014). A prescrição de 1 supositório de 

glicerina, por via retal, uma vez ao dia (30 min. após a alimentação) é eficiente2 

(BHARUCHA et al., 2013). 

O fluxograma com as condutas farmacológicas que podem ser utilizadas pelo 

farmacêutico no tratamento da constipação funcional está resumida na Figura 3. 

 



  

 

Figura 3. Fluxograma das opções farmacológicas de tratamento da constipação funcional 

com o uso de medicamentos isentos de prescrição. 

A tabela 1 apresenta as classes de medicamentos e fibras que podem ser utilizadas 

no tratamento da constipação funcional. Estes medicamentos podem ser prescritos pelo 

farmacêutico, que avaliará sua eficácia e segurança, suspendendo o tratamento quando 

necessário.  

 

 



  

Tabela 1. Estratégias farmacológicas no tratamento da constipação funcional 

 Medicamento/fibra Via de administração e dosagem 

Fibras 
Plantago ovata VO: 3,2 – 10,5 g/dia 

Ameixas secas VO: 100g/dia 

  

Laxantes 

Osmóticos 

Lactulose VO: 15 – 30mL 2x ao dia 

Sorbitol VO: 15 – 30mL 2x ao dia 

Hidróxido de Magnésio VO: 2,4g de 1-3x ao dia 

PEG 3350 VO: 17g/dia 

   

Laxativo 

lubrificante 
Óleo Mineral VO: 15 – 45ml/dia 

  

Laxativos 

estimulantes 

Bisacodil VO: 5 -10mg/dia 

Supositório de glicerina VR: 1 unidade/dia 

Picossulfato sódico VO: 5 – 10 gotas/dia 

Legenda: VO: Via oral; VR: Via retal 

Segundo as recomendações internacionais consultadas, o tratamento só deve ser 

alterado quando o esquema vigente deixar de ser efetivo. Podem ser realizados exames 

clínicos para auxiliar na identificação de novas desordens motoras do TGI e/ou 

psicológicas. Em casos em que não há mais alternativas terapêuticas, o tratamento 

cirúrgico, temporário ou definitivo, pode ter sua indicação. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após revisão da literatura, foi possível desenvolver um protocolo clínico para o 

quadro de constipação funcional para atuação do farmacêutico, no contexto do cuidado 



  

farmacêutico, para o manejo deste transtorno menor. Enquanto há sucesso no tratamento, 

as queixas de dor e desconforto abdominal deixam de existir e o paciente consegue manter 

sua rotina. Portanto a monitorização da constipação crônica é feita, principalmente, pelo 

paciente. O próprio paciente pode ser treinado a identificar os primeiros sinais de falência 

do tratamento, como por exemplo, ausência de defecação diária, alguma dificuldade no 

momento da evacuação e fezes com características endurecidas. Deve ser realizada a 

educação e sensibilização do paciente para que procure o seu médico caso note alguns 

dos sinais descritos. Desta forma o tratamento pode ser otimizado e/ou alterado, se 

necessário. 
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Anexo. Critérios diagnósticos para a constipação funcional de Roma IV.      

1. Deve possuir 2 ou mais dos seguintes sintomas: 

a.  Esforço evacuatório 

b.  fezes grumosas ou duras 

c.   sensação de evacuação incompleta 

d.  sensação de obstrução/bloqueio anorretal das fezes 

e. manobras manuais para facilitar a evacuação (por exemplo, 

evacuação com ajuda digital, apoio do assoalho pélvico) 

Mais de 25% 

das evacuações 

f. menos de três evacuações por semana  

2. Fezes moles raramente presentes sem uso de laxantes 

3. Critérios insuficientes para a síndrome do intestino irritável 

Fonte: Lacy et al, 2016(LACY et al., 2016); Mearin et al, 2016 (MEARIN, Fermín et al., 

2016) 

 

 


